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                                                           Sessão n.º 41/2019  
                                                 Data da Sessão:  05.11.2019 
 
Tribunal Pleno  
I -         Leitura da Ata  
II -        Leitura de Acórdãos  
III -      Pauta de Julgamentos 
VI -      Julgamentos em Mesa 
 
PROCESSOS VIRTUAIS: 
 
________________________________________________________________________ 
01 -   4004359-44.2017.8.04.0000  -  Ação Direta de Inconstitucionalidade  
Requerente :                     Luiz Castro Andrade Neto 
Advogado   :                       Paulo Mac-Dowell Góes Filho (4289/AM) 
Advogado   :                       Evelyn Vanelli de Figueiredo (9167/AM) 
Requerido  :                      Governador do Estado do Amazonas 
Requerido  :                      Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas 
Presidente:                    Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relatora:                    Exma. Sra. Desa. Maria do Perpétuo Socorro Guedes Moura 
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque 
Voto da Relatora: Pela procedência do pedido formulado declarando inconstitucional a Lei 
Estadual nº 2.531/99. 
Antec. voto c/ a Relatora: Exmos. Srs. Desdores. Djalma Martins da Costa, Maria das Graças 
Pessôa Figueiredo, Ari Jorge Moutinho da Costa, Domingos Jorge Chalub Pereira, 
Aristóteles Lima Thury, Sabino da Silva Marques, Jorge Manoel Lopes Lins, Nélia Caminha 
Jorge (Em 09.07.2019), João Mauro Bessa (parcialmente) (Em 30.07.19), Lafayette Carneiro 
Vieira (virtualmente), Carla Maria Santos dos Reis (06.08.20019). 
Questão de Ordem: Juntada preclusa de documentos. 
Anteciparam voto pela rejeição da questão de ordem: Desdores. Délcio Luis Santos, 
Domingos Jorge Chalub Pereira, Paulo Cesar Caminha e Lima, João Mauro Bessa e José 
Hamilton Saraiva dos Santos. 
Votação realizada no dia 24.09.2019: 
Voto do Des. Paulo Cesar Caminha e Lima:  Pela extinção do Processo sem resolução do Mérito 
Votaram com o Des. Paulo Cesar Caminha e Lima: Desa. Joana dos Santos Meirelles.  
Votaram com a Relatora em 24.09.2019: (Com relação a preliminar de perda parcial do objeto e 
extinção do feito sem resolução de mérito). 
Exmos. Srs. Desdores.. Maria das Graças Pessôa Figueiredo, Ari Jorge Moutinho da Costa,  
Cláudio César Roessing, Sabino da Silva Marques, Carla Maria Santos dos Reis, Wellington José 
de Araújo, Jorge Manoel Lopes Lins, Lafayette Carneiro Vieira, Nélia Caminha Jorge, José 
Hamilton Saraiva dos Santos, Ernesto Anselmo Chixaro, Elci Simões de Oliveira, Delcio Luís 
Santos e Onilza Abreu Gerth. 
Impedido: Des.   Jomar Ricardo Saunders Fernandes. 
* Des. Djalma Martins da Costa (devolveu os autos virtualmente concordando com a Relatora).  
Julgamento suspenso: ausência justificada da Relatora (Em 29.10.2019). 
_____________________________________________________________________________ 
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_______________________________________________________________________________  
02 - 4002044-19.2012.8.04.0000  - Ação Direta de Inconstitucionalidade  
Requerente :                        Ministério Público do Estado do Amazonas   
Procurador :                          José Hamilton Saraiva dos Santos (15/AM) 
Presidente:                       Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relator:                       Exmo. Sr. Des. Domingos Jorge Chalub Pereira 
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque  
Impedido: Des. José Hamilton Saraiva dos Santos 
Voto do Relator:    Pela procedência da ADI.   
Antec. voto c/ o Relator: Des. Ari Jorge Moutinho da Costa, Maria do Perpétuo Socorro Guedes 
Moura, Paulo Cesar Caminha e Lima, Carla Maria Santos dos Reis, Nélia Caminha Jorge e Délcio 
Luís Santos.  
Des. João Mauro Bessa (lançou voto vista convergindo com o Relator). 
Voto divergente: Des. Elci Simões de Oliveira, vota pela improcedência da ADI. 
Julgamento Suspenso:  por falta de quórum (Em 29.10.2019). 
_______________________________________________________________________________ 
03- 4003177-52.2019.8.04.0000  -  Mandado de Segurança Cível  
Impetrante :                           Bruno da Silva Pereira 
Advogado:                               Ingrid Mendonça Ossuosky (7573/AM) 
Advogado:                               Luiz Henrique Zubaran Ossuosky Filho (7537/AM) 
Impetrado:                             Governador do Estado do Amazonas 
Impetrado:                             Comandante Geral da Polícia Militar do Amazonas 
Presidente:                          Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relatora:                          Exma. Sra.. Desa. Carla Maria Santos dos Reis 
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque  
Voto da Relatora:Pela denegação da segurança. 
Anteciparam votos c/ a Reatora (Em 15.10.2019): Exmos. Srs. Desdores. Djalma Martins da 
Costa, Ari Jorge Moutinho da Costa, Paulo César Caminha e Lima, Jorge Manoel Lopes Lins, 
Lafayette Carneiro Vieira Júnior, Nélia Caminha Jorge, Airton Luiz Corrêa Gentil, José Hamilton 
Saraiva dos Santos e Joana dos Santos Meirelles. 
 *Vista ao Des. Domingos Jorge Chalub Pereira. (Em 22.10.2019). 
Julgamento Suspenso: ausência justificada da Relatora (Em 29.10.2019). 
____________________________________________________________________________ 
04 - 4002266-40.2019.8.04.0000  -  Mandado de Segurança Cível  
Impetrante :                             Zirlene da Silva de Araujo 
Advogado :                                Cleyton Rafael Martins do Amaral (11691/AM) e Frederico 
Santos Paiva (OAB/AM 6569).  
Impetrado  :                             Governador do Estado do Amazonas 
Presidente:                            Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relatora:                            Exma. Sra. Desa. Onilza Abreu Gerth 
Procuradora-Geral de Justiça:    Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque  
Voto da Relatora: Denega a segurança, em dissonância com o parecer ministerial. 
Antec. voto c/ a Relatora: Des. Paulo Cesar Caminha e Lima e Djalma Martins da Costa. 
Voto divergente: Desa. Maria das Graças Pessôa Figueiredo: Pela concessão da  segurança. 
Antec. voto c/ a divergência: Desdores. Ari Jorge Moutinho da Costa, Carla Maria Santos dos 
Reis e Nélia Caminha Jorge (Em 22.10.2019). 
Julgamento Suspenso: a pedido do vistante,  Des. João Mauro Bessa (Em 29.10.2019). 
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05 - 4004393-19.2017.8.04.0000  -  Procedimento Investigatório Criminal (pic-mp)  
Requerente:                               Ministério Público do Estado do Amazonas 
Promotor    :                                Pedro Bezerra Filho (78/MP) 
Requerido :                                Frank Luiz da Cunha Garcia 
Presidente:                             Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relator:                             Exmo. Sr. Des. Wellington José de Araújo 
Procuradora-Geral de Justiça:     Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque  
Adiado: ausência justificada do Relator (Em 29.10.2019). 
____________________________________________________________________________ 
06- 0004628-83.2019.8.04.0000  -  Pedido de Providências – Recurso Administrativo 
Requerente:                              Ivo Almeida Rodrigues 
Advogado:                                  Belmiro Gonçalves de Castro (2193/RO). 
Requerido:                                Comissão Organizadora do Concurso das Serventias 
Extrajudiciais. 
Presidente:                             Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relator:                             Exmo. Sr. Des. Délcio Luís Santos 
Procuradora-Geral de Justiça:    Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque  
Impedidos: Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes e Dra. Onilza de Abreu  Gerth (fls.36), Des. 
Domingos Jorge Chalub Pereira (Dec. em Sessão do dia 29.10.19) 
Voto do Relator: Nega provimento ao recurso. 
*Vista para a Desa. Nélia Caminha Jorge (Em 08.10.2019). 
Julgamento Suspenso: ausência justificada do Relator (Em 29.10.2019) 
  
07- 4003515-26.2019.8.04.0000  -  Mandado de Segurança Cível  
Impetrante:                            Lídia Ferreira de Oliveira Machado 
Advogado:                               Alvaro da Trindade Garcia Filho (6236/AM) 
Advogado:                               Cleyton Rafael Martins do Amaral (11691/AM) 
Advogado:                               Frederico Santos Paiva (6569/AM) 
Impetrado:                             Governador do Estado do Amazonas - Estado do Amazonas 
Presidente:                          Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relator:                          Exmo. Sr. Des. Anselmo Chíxaro 
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque  
Voto do Relator: denega a segurança.     
*Vista ao Des. Cláudio César Roessing ( Em 22.10.2019) 
Julgamento Suspenso: ausência justificada do Relator (Em 29.11.2019). 
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08- 0621154-73.2019.8.04.0001  -  Mandado de Segurança Cível  
Impetrante:                              Roany Neves Machado 
Advogado:                                 Ulisses Soares Ferreira (13730/AM) 
Advogado:                                 Kamyla Ataíde Pinheiro (14129/AM) 
Impetrado  :                             Governador do Estado do Amazonas 
Impetrado  :                             Secretário de Estado de Educação e Qualidade do Ensino - 
SEDUC/AM 
Impetrado  :                             Estado do Amazonas 
Presidente:                            Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relator:                            Exmo. Sr. Des. Anselmo Chíxaro 
Procuradora-Geral de Justiça:   Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque  
Voto do Relator:  denega a segurança. 
*Vista ao Des. João de Jesus Abdala Simões (Em 22.10.2019). 
Julgamento Suspenso: ausência justificada do Relator (29.10.2019). 
______________________________________________________________________________ 
09 - 4004324-50.2018.8.04.0000  - Cautelar em Ação  Direta de Inconstitucionalidade  
Requerente:                             Governador do Estado do Amazonas 
Procurador:                                Marcelo Henrique Soares Cipriano (4011/AM) 
Procurador:                                Paulo José Gomes de Carvalho (1124/AM) 
Requerida :                              Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas 
Presidente:                           Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relator:                           Exmo. Sr. Des. Elci Simões de Oliveira 
Procuradora-Geral de Justiça:    Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque  
Voto do Relator: Concede parcialmente a medida cautelar para determinar à Assembleia 
Leislativa do Estado a imediata adoção das providências legislativas  pertinentes ao andamento e 
apreciação do PLC 01/2018. 
Anteciparam voto c/ o Relator: Domingos Jorge Chalub Pereira, Sabino da Silva Marques e 
Airton Luiz Corrêa Gentil. 
Votos Divergentes :Desdores. Paulo César Caminha e Lima, Cláudio Cesar Ramalheira Roessing 
e Jorge Manoel Lopes Lins 
Julgamento Suspenso : por falta de quórum (Em 29.10.2019). 
_______________________________________________________________________________ 
10 - 4002276-21.2018.8.04.0000  -  Mandado de Segurança Cível  
Impetrante:                            Associação dos Subtenentes e Sargentos da Policia e Bombeiros 
Militares do Estado do Amazonas - ASSPBMAM 
Advogados:                             Antonio Carlos Gama Alves (924A/AM), Zacarias Santos de Souza 
(7531/AM),  Jonilson Maia Pereira (7871/AM), Rosa Evaneide Mendes Pinto (7291/AM). 
Impetrado :                               Governador do Estado do Amazonas 
Impetrado:                                Comandante-Geral da Policia Militar do Estado do Amazonas 
- Cel. QOPM David de Souza Brandão 
Presidente:                           Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relator:                           Exmo. Sr. Des. João Mauro Bessa 
Procuradora-Geral de Justiça:    Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque  
Voto do Relator: Denega a segurança 
Julgamento Suspenso: a pedido do vistante, Des. Ari Jorge Moutinho da Costa (Em 29.10.2019). 
______________________________________________________________________________ 
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11- 4003764-74.2019.8.04.0000  -  Mandado de Segurança Cível  
 Impetrante :                               Jose Rodrigues Rocha Neto 
Advogado  :                                  Félix de Melo Ferreira (3032/AM) 
Advogada  :                                  Kardinallenn dos Santos Ferreira (12003/AM) 
Impetrado  :                                Governador do Estado do Amazonas 
Impetrado  :                                Estado do Amazonas 
Presidente:                               Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relator:                               Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes 
Procuradora-Geral de Justiça:    Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque  
Voto do Relator: Denega a segurança. 
Antec. voto c/ o Relator: Des. Djalma Martins da Costa. 
Julgamento Suspenso: a pedido do vistante, Des. Ari Jorge Moutinho da Costa (Em 22.10.2019). 
 
12 - 4003802-86.2019.8.04.0000  -  Mandado de Segurança Cível  
 Impetrante :                               Wallace Soares de Sá 
Advogado  :                                  Izaque Newton da Silva Dutra (10636/AM) 
Impetrado  :                                Governador do Estado do Amazonas 
Presidente:                               Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relator:                               Exmo. Sr. Des. Domingos Jorge Chalub Pereira 
Procuradora-Geral de Justiça:    Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque  
Voto do Relator: Denega a segurança em dissonância c/ o MP. 
Julgamento Suspenso: Vista  ao Des. Ari Jorge Moutinho da Costa (Em 29.10.2019). 
 _________________________________________________________________________ 
13 - 4003671-14.2019.8.04.0000  -  Mandado de Segurança Cível  
 Impetrante :                            Andrea Lima Lopes 
Defensora  :                               Suelen Paes dos Santos Menta (181181A/AM) 
Impetrado  :                              Governador do Estado do Amazonas 
Impetrada  :                              Secretaria Estadual de Educação e Qualidade do Ensino – 
SEDUC. 
Impetrado  :                              Estado do Amazonas 
Presidente:                            Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relatora:                            Exma. Sra. Desa. Joana dos Santos Meirelles 
Procuradora-Geral de Justiça:    Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque  
*Há  pedido de sustentação Oral.  
  Reqte: Andrea Lima Lopes 
  Defensora Pública: Maria Domingas Gomes Laranjeira. 
Adiado: a pedido da Relatora (Em 29.10.2019). 
 ______________________________________________________________________________ 
14 - 4005264-15.2018.8.04.0000  -  Mandado de Segurança Cível  
Impetrante :                             Carlos Samuel Brandão do Nascimento 
Impetrante :                             Raimundo Ernani de Souza Pirez 
Advogado :                                Marcio Silva Teixeira (4672/AM) 
Impetrado :                              Exmo. Sr. Governador do Estado do Amazonas 
Presidente:                            Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relatora:                            Exma. Sra. Desa. Mirza Telma de Oliveira Cunha 
Procuradora-Geral de Justiça:    Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque  
Adiado: a pedido da Relatora (Em 29.10.2019). 
 _____________________________________________________________________________ 
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15 - 0005186-26.2017.8.04.0000  -  Petição Cível  - Impugnação a Execução  
Impugnante :                           Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas 
Procurador   :                             Vander Laan Reis Goes (1380/AM) 
Procurador :                               Alcebiades de Leiros Cavalcante Oliveira (552/AM) 
Impugnada  :                           Iracema Lima de Jesus Gonçalves 
Impugnada  :                           Hilda Telles Raphael 
Impugnada  :                           Camerina Belém Teixeira 
Impugnada  :                           Therezinha de Jesus Faria Vieira 
Impugnada  :                           Zuleide de Araújo Costa 
Impugnado  :                          Valério de Carvalho Neto 
Impugnada  :                          Nadir Nazare da Rocha 
Impugnada  :                          Francisca Mendes de Oliveira 
Advogado   :                             Raul Barreto Ornelas (16506/DF) 
Presidente:                           Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relator:                           Exmo. Sr. Des. Wellington José de Araújo 
Procuradora-Geral de Justiça:  Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque  
Adiado: ausência justificada do Relator (Em 29.10.2019). 

 _______________________________________________________________________________ 
16- 0004635-75.2019.8.04.0000  -  Pedido de Providências – Recurso Administrativo. 
Requerente :                             Paulo  Roberto Fernandes 
Advogado    :                              Paulo Roberto Fernandes (20318/CE) 
Requerida  :                              Comissão Organizadora do Concurso das Serventias 
Extrajudiciais. 
Presidente:                             Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relator:                             Exmo. Sr. Des. Sabino da Silva Marques 
Adiado: a pedido do Relator (Em 29.10.2019). 
  
17- 4002465-62.2019.8.04.0000  -  Mandado de Segurança Cível  
 Impetrante:                            Orlandir Jozino da Costa 
Advogado:                                João Batista Andrade de Queiroz (2372/AM) 
Advogado:                                Débora Araújo de Queiroz (10157/AM) 
Impetrado:                               Governador do Estado do Amazonas 
Impetrado :                              Comandante-geral da Polícia Militar do Estado do Amazonas 
Presidente:                            Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relator:                            Exmo. Sr. Des. Ari Jorge Moutinho da Costa 
Procuradora-Geral de Justiça:  Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque  
  
18- 0638654-89.2018.8.04.0001  -  Mandado de Segurança Cível  
 Impetrante :                             Ilcilete Medeiros de Araújo 
Advogado :                                 Mayara Carvalho Trindade Zurra (8614/AM) 
Advogado:                                  José Militão Rodrigues da Silva (12721/AM) 
Advogado:                                  Vanessa Nunes Zogahib (10021/AM) 
Impetrado:                                Governador do Estado do Amazonas 
Impetrado:              Secretaria de Estado da Educacao e Qualidade do Ensino 
Presidente:                             Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relator:                             Exmo. Sr. Des. Wellington José de Araújo 
Procuradora-Geral de Justiça:  Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque  
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19- 0635393-82.2019.8.04.0001  -  Mandado de Segurança Cível  
 Impetrante:                                   Sindicato dos Cirurgiões-Dentistas do Amazonas 
Advogada  :                                     Giuliana Pinheiro Bastos Neves (10386/AM) 
Impetrado:                                     Governador do Estado do Amazonas 
Impetrado:                                     Secretário de Estado da Saúde do Estado do Amazonas 
Presidente:                                  Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relator:                                  Exmo. Sr. Des. Lafayette Carneiro Vieira Júnior 
Procuradora-Geral de Justiça:  Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque  
________________________________________________________________________________ 
20- 4003801-04.2019.8.04.0000  -  Mandado de Segurança Cível  
Impetrante:                                      Ângela da Silva Ramos 
Advogado:                                         Cleyton Rafael Martins do Amaral (11691/AM) 
Advogado:                                          Frederico Santos Paiva (6569/AM) 
Advogado:                                          Álvaro da Trindade Garcia Filho (6236/AM) 
Impetrado :                                       Governador do Estado do Amazonas 
Presidente:                                 Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relator:                                     Exmo. Sr. Des. José Hamilton Saraiva dos Santos 
Procuradora-Geral de Justiça:  Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque  
 ______________________________________________________________________________ 
21- 0633360-56.2018.8.04.0001  -  Mandado de Segurança Cível  
 Impetrante :                                   Ocione Correia Gomes 
Advogado  :                                      Francisco Batista dos Santos (9550/AM) 
Impetrado  :                                      Estado do Amazonas 
Impetrado  :                                         Comandante Geral da Policia Militar Estado do Amazonas - 
PMAM 
Presidente:                                       Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relatora:                                   Exma. Sra. Desa. Mirza Telma de Oliveira Cunha 
 Procuradora-Geral de Justiça:  Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque  
________________________________________________________________________________ 
22-0008111-58.2018.8.04.0000  -  Cumprimento Provisório de Sentença  
 Exequente:                                      Sergilan de Souza Oliveira 
Advogada:                                         Christianne Di Felício da Silva (3631/AM) 
Executado:                                       Governador do Estado do Amazonas 
Presidente:                                        Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relator:                                    Exmo. Sr. Des. Sabino da Silva Marques 
Procuradora-Geral de Justiça:  Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque  
________________________________________________________________________________ 
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23- 0005217-75.2019.8.04.0000  -  Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas em 
Apelação Cível Nº 0633296-46.2018.8.04.0000. 
Suscitante :                                           Exmo. Sr.Des. João de Jesus Abdala Simões 
Interessado (Apelante):                       Banco BMG S/A 
Advogado:                                              Antônio de Moraes Dourado Neto (23255/PE) 
Advogado:                                              Urbano Vitalino de Melo Neto (17700/PE) 
Advogado:                                              Bruno Ribeiro de Souza (30169/PE) 
Advogado:                                              Ricardo Andreassa (195865/SP) 
Advogada:                                              Evelin de Souza Lima (226823/SP) 
Interessado (Apelado):                        Gledson de Souza Bastos   
Advogado  :                                           Rodrigo Jose Rodrigues Alves Brasileiro (13558/AM) 
Presidente:                                    Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relator:                                        Exmo. Sr. Des. José Hamilton Saraiva dos Santos 
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque  
Tema: Legalidade, ou não, dos contratos de cartão de crédito consignados. 
________________________________________________________________________________ 
 
 
PROCESSOS VIRTUAIS EM MESA: 
 
 
24- 4003949-15.2019.8.04.0000  -  Correição Parcial   
Requerentes:                              Ruann Lins Chagas, Pericles de Souza Araujo e Luiz da Silva 
Ramos.                        
Advogada:                                   Martha Mafra Gonzalez (4103/AM) 
Requerido:                         Segunda Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais 
do Tribunal de Justiça do Amazonas –Dra. Jaci Cavalcante Gomes Atanázio.  
Presidente:                              Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relatora:                              Exma. Sra. Desa. Maria das Graças Pessoa Figueiredo 
Adiado: ausência justificada do Relatora (Em 29.10.2019). 
 
25- 0209134-52.2019.8.04.0022  -  Correição Extraordinária  
Origem:                                       Comarca de Eirunepé/Am. 
Remetente:                                 Corregedor-Geral de Justiça do Estado do Amazonas 
Presidente:                              Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relator:                              Exmo. Sr. Des.  Domingos Jorge Chalub Pereira 
Adiado: a pedido do Relator (Em 29.10.2019). 
 
26 - 0008114-13.2018.8.04.0000  -  Conflito de Competência Cível  
 Suscitante :                            Exma. Desdora. Joana dos Santos Meirelles 
 Suscitado  :                            Exmo. Desdor. Flávio Humberto Pascarelli Lopes 
 Presidente:                          Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
 Relator:                          Exmo. Sr. Des. Wellington José de Araújo 
Adiado: ausência justificada do Relator(Em 29.10.2019). 
________________________________________________________________________________ 
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27- 0212443-81.2019.8.04.0022  -  Correição Extraordinária  
Origem:                                    Vara Única de Urucurituba/AM 
Requerente :                            Exmo. Sr. Des. Corregedor-Geral de Justiça do Amazonas. 
Presidente:                           Exmo. Sr( Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relator:                           Exmo. Sr. Des. Anselmo Chíxaro 
Adiado: ausência justificada do Relator(Em 29.10.2019). 
________________________________________________________________________________ 
28 - 0005119-90.2019.8.04.0000  -  Embargos de Declaração Cível  
Embargante:                       Estado do Amazonas 
Procurador :                         Laércio de Castro Dourado Júnior (13184/AM) 
Embargado:                        Amaury Trindade de Castro 
Advogado :                           Cleyton Rafael Martins do Amaral (11691/AM) 
Advogado:                            Frederico Santos Paiva (6569/AM) 
Advogado:                            Álvaro da Trindade Garcia Filho (6236/AM) 
Presidente:                       Exmo . Sr . Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relator:                       Exmo. Sr. Des. Sabino da Silva Marques 
 
29-0006276-98.2019.8.04.0000  -  Agravo Interno Cível  
Agravante :                         Fr-2 Comércio de Derivados de Petróleo Eireli 
Advogado :                           Apoena Moreira da Costa (4055/AM) 
Advogado :                           Jucelino dos Santos Nobre (6166/AM) 
Advogado :                           Paulo Ricardo da Silva Gomes (7942/AM) 
Agravado  :                          Exmo. Sr.Des. Wellington José de Araújo 
Presidente:                       Exmo . Sr . Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relatora:                       Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge 
 
30- 0004884-26.2019.8.04.0000  -  Conflito de Competência Cível  
Suscitante :                          Exmo. Sr. Des. Paulo César Caminha e Lima 
Suscitado  :                          Exmo. Sr. Des.Ernesto Anselmo Queiroz Chíxaro 
 Presidente  e Relator:        Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Impedido: Des. Elci Simões de Oliveira. 
____________________________________________________________________________ 
31-0004614-02.2019.8.04.0000  -  Conflito de Competência Cível  
Suscitante :                         Exma. Sra. Desa. Joana dos Santos Meirelles 
Suscitado  :                         Exmo. Sr.Des. Délcio Luís Santos 
 Presidente  e Relator:       Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Impedidos: Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes e Des. Elci Simões de Oliveira. 
____________________________________________________________________________ 
32-0005220-30.2019.8.04.0000  -  Conflito de Competência Cível  
Suscitante :                         Exmo. Desdor. Airton Luís Corrêa Gentil - Tribunal Pleno 
Suscitado  :                         Exmo. Desdor. Ari Jorge Moutinho da Costa 
Presidente  e Relator:        Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Impedido: Des. Elci Simões de Oliveira. 
 
___________________________________________________________________________ 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO - CPA 
 
 
1 - Processo Administrativo nº 2018/000540 
Requerente:                   Francisca das Chagas Pierra Brito, Oficiala Substituta da Comarca de 
Autazes/Am. 
Presidente :                     Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Assunto: Indicação da Sra. Cláudia Roberta da Silva Pierre, para exercer o cargo de Juiz de Paz 
da  Comarca de Autazes/AM. 
Impedidos: Des. Elci Simões de Oliveira, Dras. Onilza Abreu Gerth e  Mirza Telma de Oliveira 
Cunha, Juízas de Direito convocadas. 
_______________________________________________________________________________ 


